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1. A Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - Dra. Rosemary Costa Pinto (FVS-RCP) e 

a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas (SES-AM), por meio do Centro de Informações 

Estratégicas de Vigilância em Saúde do Amazonas (CIEVS-AM), vem alertar aos municípios do 

estado do Amazonas, sobre o resultado da vigilância genômica realizado pela Fiocruz 

Amazônia, publicado em 26 de outubro de 2021.  

2. A partir dos resultados de Exames de RT PCR processados pelo LACEN-AM, amostras foram 

submetidas ao sequenciamento pela Fiocruz Amazonia, resultando em 173 novas amostras 

confirmadas para Delta VOC, e 02 amostras confirmadas para MU VOI. No total, até a 

presente data, foram detectados 197 casos de VOC Delta e 04 casos de VOI MU no estado 

do Amazonas. Demonstrando maior frequência da variante VOC Delta em circulação no 

Amazonas (89%), em especial capital Manaus. Anteriormente a este período, o último alerta 

emitido pelo CIEVS Amazonas em 28/09/2021, após recebimento de resultados da Fiocruz-

Am, sintetizava 24 casos de Delta VOC no Estado.  

3. A partir dos novos resultados, o Amazonas totaliza sua distribuição de variante VOC Delta, nos 

municípios de Manaus (176), Parintins (13), Maués (3), Manacapuru (2), Fonte Boa (1), 

Itacoatiara (1) e São Paulo de Olivença (1). Com relação à Variante de Interesse (VOI) Mu, 

esta foi primeiramente encontrada na cidade de Tabatinga-AM em agosto de 2021. Foram três 

casos confirmados em Tabatinga em agosto e um em setembro na capital Manaus.  

 

4. Principais Recomendações: 

4.1 - Fortalecer as Vigilâncias Ativas nos portos, aeroportos e rodoviárias na capital e municípios 

do interior do      estado;  

4.2 - Intensificar a vacinação contra a COVID-19 para ampliação das coberturas vacinais nos 

municípios, com ênfase na cobertura vacinal de segunda dose e doses de reforço; 

4.3 - Antecipar a segunda dose da população acima de 12 anos, com estratégia de busca 

at iva de casos de atraso vacinal;  

4.4 - Testagem oportuna com testes rápidos de antígeno e RT-PCR, rastreamento dos casos 

confirmados de         COVID-19 e seus contatos; 
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4.5 - Fortalecer as Vigilâncias epidemiológicas nos municípios do estado e intensificar a notificação 

oportuna de casos confirmados e suspeitos em até 24 horas;  

4.6 - Ampliar a Vigilância Genômica no Estado do Amazonas; 

4.7 - Manutenção do protocolo geral de prevenção: medidas de distanciamento físico, medidas de 

higiene pessoal (uso de máscara e higiene das mãos), medidas de sanitização de ambientes; 

4.8 - Sensibilização da população quanto ao risco de disseminação da COVID-19 e sobre as 

medidas de prevenção; 

4.9 - Orientar o cumprimento do isolamento de casos de suspeita ou confirmação de COVID-19, 

bem como seus contatos próximos, por um período mínimo de 10 dias;  

4.10 – Manutenção dos leitos de suporte ventilatório pulmonar, clínicos, UCI e UTI destinados a 

assistência de pacientes de COVID-19. 

4.11 - Monitorar a rede de assistência para um possível aumento exponencial de casos de COVID-

19 com a introdução e a dominância da linhagem Delta em território amazonense, com a 

manutenção de leitos clínicos e de terapia intensiva com suporte ventilatório; 

4.12 - Monitorar os estoques de medicamentos e insumos utilizados em unidades de terapia 

intensiva, além de oxigênio; 

4.13 - Reforçar a fiscalização para efetivo cumprimento dos protocolos sanitárias vigentes, 

conforme o Decreto Estadual para o funcionamento dos serviços e eventos de quaisquer 

naturezas.  

5. Ressaltamos que apesar da estabilização no número de casos e óbitos por COVID-19 

no estado do Amazonas, ainda se faz necessária a manutenção das medidas protetivas 

individuais e coletivas, tais como, o uso de máscara, higienização das mãos, 

distanciamento social, etiqueta respiratória e em especial, a adesão em massa à 

campanha nacional de vacinação contra a COVID-19, disponível para pessoas a partir de 

12 anos. 

Manaus, 27 de outubro de 2021 
 
 

Fundação de vigilância em Saúde do Amazonas - Dra. Rosemary Costa Pinto. 
Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas. 


